
 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria Municipal de Educação 

                           Subsecretaria de Articulação e Integração da Rede 

 

 

Circular E/SUBAIR nº 05/2026 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026. 

 

Assunto: Orientações para a Reunião de Responsáveis do 1º Bimestre 

Sr.(a) Coordenador(a) de E/CRE 

Sr.(a) Gerente de E/CRE/GAIR 

Sr.(a) Gerente de E/CRE/GED 

Sr.(a) Diretor(a) da Unidade Escolar 

Sr.(a) Coordenador(a) Pedagógico(a) 

 

1. A E/SUBAIR encaminha as orientações para a realização da Reunião de Responsáveis 

referente ao 1º bimestre de 2026 da Rede Municipal de Educação do Rio de Janeiro. 

2. A Reunião de Responsáveis ocorrerá, preferencialmente, no sábado, dia 9 de maio de 

2026, conforme estabelecido no calendário letivo. 

3. As Unidades Escolares que identificarem maior possibilidade de participação das famílias 

poderão realizar a reunião na semana de 04 a 08 de maio, desde que haja planejamento 

adequado e comunicação prévia à respectiva Coordenadoria Regional de Educação. 

4. A Reunião de Responsáveis é sempre uma oportunidade de avaliação coletiva do 

percurso vivido pela Unidade Escolar, de diálogo e acolhimento aos responsáveis, 

fundamentais para o sucesso escolar dos(as) estudantes. Para isso, é importante que a 

Unidade Escolar se planeje para que este dia seja significativo. 

Seguem algumas diretrizes para composição da pauta: 

1. Frequência escolar 

É fundamental a discussão sobre a frequência escolar das turmas e da escola como 

um todo, atentando para o número de dias/tempos de aula perdidos por cada 

estudante com frequência acumulada abaixo de 85% até o final do 1º bimestre. 

Recomenda-se o atendimento individualizado aos responsáveis desses estudantes, 

quando necessário, em uma conversa    reflexiva que    explicite o   significado     desse  
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percentual, tanto do ponto de vista numérico quanto em relação aos impactos na 

aprendizagem. 

 

2. Termo de Ciência de Baixa Frequência Escolar    

                 Reforçamos a necessidade da assinatura do Termo de Ciência de Baixa Frequência 

Escolar e posterior arquivamento na Unidade Escolar nos casos de estudantes com 

frequência abaixo de 75%. Clique AQUI para acessar o modelo. 

3. Boletim Escolar 

Indicamos a apresentação do Boletim Escolar, com a devida explicação das 

informações nele contidas, bem como arquivamento da comprovação de entrega. 

4. Atualização Cadastral 

 A atualização dos dados dos estudantes (telefone, endereço, raça/cor, 

nacionalidade e CPF) no Sistema de Gestão Acadêmica (SGA) é imprescindível para 

a realização de ações estratégicas de busca ativa escolar. A Reunião de 

Responsáveis é um momento privilegiado para essa atualização. Clique AQUI para 

baixar o modelo de Ficha de Atualização Cadastral e não esqueça de, após a coleta 

dos dados, atualizá-los no SGA. 

5. Proibição do uso de celular nas Unidades Escolares da SME/RJ 

A Secretaria Municipal de Educação, através do  Decreto Rio nº 53.918, de 1º de 

fevereiro de 2024, proibiu o uso de celulares nas escolas. Reforce esta informação 

junto aos responsáveis, destacando seus benefícios para as interações sociais e a 

aprendizagem dos estudantes. Clique AQUI maiores informações. 

 

6. Compartilhar avanços e desafios da U.E. 

Recomenda-se a apresentação dos avanços e dos desafios observados na 

aprendizagem, utilizando dados do sistema GPÁgil para subsidiar a análise e 

favorecer um diálogo objetivo com responsáveis. Aproveite este momento para 

socializar o planejamento para o 2º bimestre, com foco na superação dos desafios 

relacionados à infrequência, aprendizagem e às estratégias de reforço escolar e 

recuperação de estudos adotadas pela Unidade Escolar. 

 

https://rioeduca-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cagesme_rioeduca_net/IQD6yiAppsQTQaddGWCBQmnFAVvl8npsdJG4u36t8unDFdM?e=9Mcbd4
https://rioeduca-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cagesme_rioeduca_net/IQB5ixnL4Av3Qp-3Vnm_r54HAUoTqnJAGwsuYbCg8MGHfK8?e=aXxWvD
https://educacao.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/42/2024/02/DECRETO-RIO-No-53918-DE-1o-DE-FEVEREIRO-DE-2024.pdf
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7. Orientamos que seja tornada pública a divulgação da existência de vagas na 

Educação de Jovens e Adultos (EJA Rio), para que mais cidadãos tenham acesso ao 

direito à Educação. As matrículas ficam abertas ao longo de todo o ano letivo, e são 

destinadas a jovens a partir dos 15 anos de idade, adultos e idosos que precisem se 

alfabetizar e/ou concluir o Ensino Fundamental. A EJA Rio assegura a estudantes 

matriculados o uniforme, kit escolar, livro didático, alimentação e gratuidade no 

transporte público no deslocamento entre escola e residência (por meio do Jaé). As 

turmas de EJA estão disponíveis nos horários da manhã, tarde ou noite. Pessoas 

interessadas podem realizar a matrícula no site http://www.matricula.rio ou 

diretamente em uma unidade escolar com EJA. Caso a pessoa interessada necessite 

de ajuda para localizar uma escola com oferta de EJA ou se matricular no site, oriente 

buscar a secretaria da Unidade Escolar.  

 

8. É sempre importante destacar que as equipes gestoras possuem autonomia para 

planejar e organizar a Reunião de Responsáveis, de acordo com as particularidades 

da comunidade escolar, em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

9. A equipe da E/SUBAIR permanece à disposição para esclarecimentos e apoio, por 

meio do e-mail institucional: subair@rioeduca.net. 

 

10.  Solicitamos a ampla divulgação desta Circular para toda a comunidade escolar. 

 

Atenciosamente, 

Alessandra Gonçalves  

Subsecretária 

Subsecretaria de Articulação e Integração da Rede 

http://www.matricula.rio/
mailto:subair@rioeduca.net

